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PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA

PARECER Nº _______/2022

[bookmark: _Hlk76594236]Da COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS, em decisão terminativa, Projeto de Lei 65/2022 no qual objetiva alterar a Lei n° 1426/2022 que versa sobre as diretrizes orçamentárias para o exercio financeiro de 2023 e da outras Providências.

AUTORIA: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

I – RELATÓRIO

De autoria do Poder Executivo Municipal, o Projeto de Lei 65/2022 no qual objetiva alterar a Lei n° 1426/2022 que versa sobre as diretrizes orçamentárias para o exercio financeiro de 2023. 
Em sua justificativa informa que o Projeto de Lei define, de forma geral, autorização que convalidará ao Poder Executivo a criação de auxílio municipal denominado Raiane Miranda, que visa constituir benefício destinado aos órfãos, filhos de mulheres que foram vítimas de feminicídio no Município de Santana, com vistas a garantir o cumprimento da tutela do estado na proteção da criança e do adolescente órfão em situação de vulnerabilidade social. Tendo em vista a garantia constitucional que rege a proteção integral da criança e do adolescente, com escopo definido no artigo 227 e o parágrafo 30 , inciso VI, que promove o direito a proteção especial abrangerá o estímulo do Poder Público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e subsídios, nos termos da lei a garantia de prioridade compreende, a destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a proteção à infância e à juventude.
É mister informar a Vossas Excelências que o movimento autorizativo configura criação de nova despesa pública, enfatizando, oportunamente, que o montante total equivale a valor irrisório sobre a RCL nos exercícios de 2023, 2024 e 2025, tendo em vista atingir a cifra de R$18.000,00 (dezoito mil reais) em cada exercício.
Deste modo, o projeto de lei prevê autorização para que o Poder Executivo Municipal promova as alterações necessárias na Lei Orçamentária Anual de 2023, objetivando incluir a referente modalidade de auxílio, bem como incluir o Sistema Municipal de Cultura e a Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Município de Santana.
 Em continuidade ao processo legislativo, obedecido ao prazo regimental, foi à proposição encaminhada a esta Comissão de Orçamento e Finanças, para análise de seus aspectos constitucional, legal e jurídico, nos termos do disposto pelo artigo 134, §1º do já citado Regimento Interno.
	Compete-nos nesta oportunidade, em atendimento às determinações do §1º do artigo 40 do Regimento Interno, analisar a propositura quanto aos aspectos legais.

II – VOTO DO RELATOR 
É Público e notório que o artigo 227, parágrafo 3, inciso VI da Constituição Federal de 1988, prevê que;
Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (Redação dada Pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010)
§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:
VI - estímulo do Poder Público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente órfão ou abandonado;
Sobre o que diz o artigo 16, parágrafo 3, da Lei de Responsabilidade Fiscal de 04 de maio de 2000;
Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento da despesa será acompanhado de: (Vide ADI 6357)
I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes;
II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.
§ 1o Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:
I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício;
II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições.
§ 2o A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das premissas e metodologia de cálculo utilizadas.
§ 3o Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.

Quanto à matéria de fundo, não há qualquer violação ao conteúdo material da CF/88 e da CF/AP. 
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